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A ACELERAÇÃO DAS TENDÊNCIAS DIGITAIS 
NO MERCADO FINANCEIRO  
A transformação digital já é realidade em um dos setores mais 
regulados do país: o financeiro. De acordo com o presidente do 
Banco Central, o sistema financeiro está se tornando uma indústria 
de dados com mais produção, armazenamento e análise das 
informações. Seguindo esse ritmo, as inovações digitais financeiras 
tendem a revolucionar a relação entre as instituições financeiras 
e consumidores e a forma de acesso a mercado, com mais 
competitividade e inclusão para os negócios.

A digitalização das operações financeiras foi impulsionada pela 
pandemia e pela chegada do PIX que já conta com milhões de 
transações realizadas. Outros fatores são responsáveis por essa 
transformação digital: Open Banking, Cadastro Positivo e LGPD.

PIX

é o pagamento instantâneo do Banco Central. O serviço 
entrou em operação no final de 2020 e já se tornou 
a principal ferramenta de transferência de recursos. 
Segundo o Banco Central, nos próximos meses terão 
novidades no serviço, como o PIX Saque, PIX Troco, 

PIX Offline, entre outras.

CADASTRO POSITIVO

é um banco de dados de pessoas físicas e jurídicas que 
leva em conta os pagamentos em dia de compromisso 
de crédito e de consumo. Esse serviço contribui para 

ampliar o acesso ao crédito e reduzir juros, uma vez que 
ele analisa e avalia o histórico do cliente criando uma 

lista de bons pagadores.

OPEN BANKING

é o sistema financeiro aberto, ou seja, um conjunto 
de regras sobre o uso e compartilhamento de dados 

e informações financeiras entre instituições. Para 
especialistas de mercado, o serviço diminui as diferenças 

entre pequenas, médias e grandes instituições, 
e aumenta a democratização do setor financeiro.

LGPD

é a lei geral de proteção de dados. A LGPD é um 
contraponto às novas ações regulatórias do sistema 
financeiro. Ao mesmo tempo em que se autoriza a 

abertura de mais dados ao mercado, a LGPD determina 
responsabilidades para a tratativa desses cadastros 

pelas instituições financeiras.

O PIX é um meio de pagamento instantâneo e iniciou seu 
funcionamento em novembro de 2020. É um dos projetos mais 
importantes do Banco Central, pois ele tem como objetivo 
baratear o custo das transferências, eliminar a necessidade 
de as pessoas portarem dinheiro físico e aumentar o número 
de bancarizados do país. O serviço funciona 24 horas, sete 
dias por semana, entre instituições financeiras, fintechs e 
instituições de pagamento.

DE OLHO NO PIX!

www.somoscooperativismo.coop.br

Em caso de dúvidas ou sugestões envie um e-mail para 
nucleo@ocb.coop.br

Para visualizar edições anteriores, acesse o link: 
https://materiais.somoscooperativismo.coop.br/analises-anteriores

Fonte: Estadão

Atualmente, o serviço PIX conta com 330,7 milhões de chaves. 
Um crescimento de mais de 200% desde o seu funcionamento.

QUANTIDADE DE TRANSAÇÕES COM PIX (MILHÕES DE TRANSAÇÕES)

Fonte: Banco Central

Lançado no Brasil no dia 1º de fevereiro de 2021, o Open 
Banking pode ser resumido como um conjunto de regras 
que permite às empresas do setor financeiro compartilhar 
dados de usuários entre si. Além de permitir a portabilidade 
dos dados com facilidade, a nova regulamentação permite 
ao consumidor conectar suas contas bancárias a aplicativos 
agregadores, por exemplo. Ou seja, com funcionalidades que 
permitam analisar toda sua vida financeira em uma só tela.

O Banco Central determina que instituições enquadradas nas 
categorias S1 e S2 são obrigadas a aderir ao open banking, no 
compartilhamento de dados disposto no inciso I do art. 5º da 
Resolução Conjunta nº 1, de 4 de maio de 2020.

O avanço da tecnologia e regulamentação dos órgãos 
reguladores favorecem modelos de negócios mais 
simples e criativos. Novos players surgem a todo 
momento, e agora com o open banking que possibilita 
que qualquer empresa atue nesse mercado, a 
concorrência no setor deve aumentar. O impacto no 
setor financeiro faz com que seja preciso estar atento 
aos novos players, buscar parcerias e criar produtos e 
serviços mais simples, que visem melhor oportunidade 
de negócio para o consumidor.

Segundo dados estatísticos da Associação Brasileira das 
Empresas de Crédito e Serviços (ABECS), o setor de cartões 
registrou um crescimento de 52% no 2º trimestre de 2021. 
O segmento segue apresentando taxas de crescimento 
superiores às de outros setores da economia.

A CHEGADA DO OPEN BANKING

A TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 
EXIGE INOVAÇÃO

O BOOM DOS MEIOS ELETRÔNICOS 
DE PAGAMENTO

Para as demais instituições enquadradas nos demais segmentos prudenciais, a adesão ao 
compartilhamento de dados acima referido é facultativa. Porém, no caso de compartilhamento de 
serviço de iniciação de pagamento, ficam obrigadas as instituições detentoras de conta e iniciadoras 
de transação de pagamento, independentemente do seu enquadramento prudencial.

S1     é composta por instituições com porte igual ou superior a 10% do Produto Interno Bruto (PIB) 
ou que exerçam atividade internacional relevante, independentemente do porte. 

S2     entram instituições com porte inferior a 10%, mas superior a 1% do PIB.

    O orçamento no setor bancário brasileiro voltado à inovação passou de R$ 19 bilhões 
em 2017 para R$ 25,7 bilhões em 2020, sendo R$ 8,9 bilhões investidos exclusivamente 
em tecnologia.

    O número de fintechs brasileiras cresceu sete vezes nos últimos 5 anos, saindo dos cerca 
de 100 negócios em 2015 para mais de 750 em meados de 2020.

VARIAÇÃO ANUAL DAS TRANSAÇÕES NOS MEIOS ELETRÔNICOS 
DE PAGAMENTO (JAN/20 À JUN/21)

Fonte: Abecs

Environment, Social and Governance ou Ambiental, Social e 
Governança, em português. O termo sintetiza critérios de conduta 
das organizações em áreas que cada vez mais investidores estão 
levando em consideração. Todo o mercado financeiro se posiciona 
para seguir a iniciativa ESG e transacionar negócios mais verdes. 
ESG já é uma realidade e vai impactar o setor financeiro como 
todo. Oportunidade para produtos voltados a redução de carbono, 
impulsionadores de mudanças, negócios mais verdes, novos 
indexadores ambientais e negativa de crédito para negócios que 
não se adequem ao termo.

A relevância da pauta ESG para as organizações se reflete na 
destinação do orçamento previsto para essas inciativas em 2022.

De acordo com uma pesquisa da consultoria Deloitte:

O SETOR FINANCEIRO 
DE OLHO NO MEIO AMBIENTE 

esperam aumentar o orçamento 
destinado a ESG em 2022

das empresas74%

MEIO
VALOR TOTAL 

DAS TRANSAÇÕES CRESCIMENTO

Cartão de crédito R$ 371,3 bi 53%

Cartão de débito R$ 214,0 bi 42%

Cartão pré-pago R$ 23,9 bi 214%

Total 609,2 bi 52% 

INDICADORES DE ESG DIVULGADOS PELAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

das empresas divulgam relatório 
de sustentabilidade ou documentos 

equivalentes

adotam matriz de materialidade 
para questões ambientais 

e sociais

têm sua estratégia alinhada aos 
Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS) da ONU

74% 69% 75%

PILAR EM QUE AS EMPRESAS ENFRENTAM MAIS DIFICULDADES 
EM LEVANTAR INDICADORES-CHAVE DE DESEMPENHO (%)

Ambiental

32% 36%

23%9%
Social Governamental Não infrentam dificuldades

Fonte: Pesquisa Deloitte, Responsabilidade ambiental, social e governança nas relações com investidores.

Com 119 anos de existência no Brasil, as cooperativas de crédito 
mostraram-se, mais uma vez, uma importante ferramenta para 
enfrentamento dos momentos de adversidade e superação de 
cenários desafiadores. 

COOPERATIVAS DE CRÉDITO EM ALTA 

O Brasil tem hoje:

833 34 4
cooperativas 
singulares 

centrais Confederações

Banco Agências
Clientes / 

*Cooperados 
(milhões)

Carteira de 
crédito 

(R$ bilhões)

Variação anual 
da carteira (%)

Banco do Brasil 3.988 69,0 766,5 6,1

Caixa 3.374 145,7 816,3 13,4

Bradesco 3.276 99,3 726,5 9,9

Itaú 2.907 85,7 909,1 12,0

Cooperativas 7.500 *13,5 233,3 41,09

PARTICIPAÇÃO DAS COOPERATIVAS NO CRÉDITO TOTAL 
DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL (SFN) (%)

Fonte: BC, FGCoop e cooperativas. *Primeiro semestre

O cooperativismo de crédito vem desenvolvendo papel 
relevante para proporcionar acesso a serviços financeiros 
completos à população de municípios considerados 
menos atrativos para manutenção de agências para 
bancos atuarem. É o que mostra o terceiro estudo da série 
“Benefícios do Cooperativismo de Crédito”, organizada pelo 
Sicredi. O trabalho avaliou a atuação dos bancos privados, 
públicos federais e regionais, e instituições financeiras 
cooperativas entre 2010 e 2018, gerando índices que 
mostram o nível de dificuldade para a atuação física das 
instituições em cada município e como elas se comportam 
nesse cenário.

O COOPERATIVISMO DE 
CRÉDITO É SINÔNIMO DE 
INCLUSÃO FINANCEIRA 

Para as análises foram criados os Índices de Presença Bancária (IPB), que reflete a probabilidade de 
não se ter uma agência em determinada cidade, e os Índices Municipais de Bancarização (IMB) relativo 
e absoluto, que conseguem, a partir do IPB, demonstrar o nível de penetração das instituições em 
municípios de difícil atuação, assim como mostrar a contribuição agregada da presença.

Os resultados trouxeram evidências de que, comparada às demais, a rede de atendimento 
cooperativo está em locais de mais difícil bancarização, ou seja, em regiões que são mais 
complexas para a rede bancária conseguir operar.

Limites mínimo de habitantes 
para abertura de uma agência

PIB mínimo

Instituições financeiras tradicionais 8 mil habitantes R$ 79 milhões

Instituições financeiras cooperativas 2,3 mil habitantes R$ 146 milhões

O Dia Internacioanl do Cooperativismo de Crédito DICC é 
comemorado anualmente, sempre na terceira quinta-feira 
do mês de outubro. Neste ano será no dia 21/10 e marcará 
a força de nossas cooperativas diante do setor financeiro.

Aqui no Brasil, a celebração fica por conta dos sistemas 
de crédito cooperativo e incluem palestras e outros 
tipos de eventos de educação financeira. E o Movimento 
SomosCoop, com o apoio do Sistema OCB, fará uma ação 
de marketing com o influenciador digital Gui Suetugo, 
que falará sobre como as cooperativas contribuem com a 
qualidade de vida de quem quer ter uma relação saudável 
e duradoura com o próprio dinheiro. Acompanhe tudo pelo 
perfil @somoscoop, no Instagram.

Realização: MundoCoop

20 e 21 de outubro

9h00 às 13h00

online e ao vivo

O DIA INTERNACIONAL DO 
COOPERATIVISMO DE CRÉDITO VEM AÍ

PARTICIPE!

Enquanto bancos tradicionais têm em média um limite mínimo 
de 8 mil habitantes para abrir uma agência, uma cooperativa de 
crédito tem capacidade de abertura em municípios a partir de 
2,3 mil habitantes. A comparação em termos de renda também 
chamou atenção, apontando que as cooperativas conseguem 
operar em cidades com PIB a partir de R$ 79 milhões, enquanto 
para os bancos públicos é necessário um PIB mínimo de R$ 146 
milhões e para um banco privado, de R$ 220 milhões.

E além da ação com o influenciador, lançamos 
também o e-book “Vamos Discutir a Relação?” 
Um e-book para quem quer ter um relacionamento 
longo e duradouro com o dinheiro.

baixe gratuitamente aqui

O CoopTalks Crédito chega à 
sua segunda edição evoluindo 
o tema inovação no sistema 
financeiro cooperativo. Em 
formato digital, a proposta 
do evento é compartilhar 
experiências e buscar soluções 
para o setor.

 As cooperativas de crédito não ficam atrás nas inovações no setor financeiro.  E para confirmar 
isso temos a relevante participação das cooperativas de crédito no Open Banking, sendo elas 
a maior parcela de instituições participantes do ecossistema. Inclusive, o cooperativismo de 
crédito tem assento no Conselho Deliberativa, sendo a OCB a representante das instituições 
enquadradas no segmento prudencial S5 no colegiado.

https://srvrepositorio.somoscooperativismo.coop.br/arquivos/GERIN/Links_anteriores_analise_economica
https://politica.estadao.com.br/blogs/fausto-macedo/a-revolucao-na-relacao-banco-cliente-e-no-acesso-ao-mercado-financeiro/
https://api.abecs.org.br/wp-content/uploads/2021/08/Apresenta%C3%A7%C3%A3o-2T21.pdf
https://www.sicredi.com.br/media/beneficios_do_cooperativismo_de_credito_-_indice_municipal_de_bancarizacao.pdf
https://cooptalks.com.br/credito/
https://materiais.somoscooperativismo.coop.br/dicc-2021

